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4 — O presente despacho produz efeitos a 26 de novembro de 2015, 
ficando, por este meio, ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes agora delegados, tenham sido praticados desde aquela data até 
à data da sua publicação.

14 de março de 2016. — O Secretário de Estado da Indústria, João 
Pedro do Rego dos Santos Vasconcelos.

209437832 

 Gabinete do Secretário de Estado da Energia

Despacho n.º 4053/2016
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, conjugado com os artigos 44.º e seguintes 
do Código do Procedimento Administrativo, delego no chefe do meu 
Gabinete, licenciado Paulo Manuel Múrias Bessone Mauritti, os poderes 
necessários para a prática dos seguintes atos, no âmbito do meu Gabinete:

a) Praticar os atos de administração ordinária relativamente às funções 
específicas do Gabinete sobre os quais tenha havido orientação prévia e, 
bem assim, relativamente aos grupos de trabalho, comissões, serviços ou 
programas especiais que funcionem na dependência direta do Gabinete;

b) Despachar os assuntos de gestão corrente, em especial os que 
concernem à gestão de pessoal;

c) Autorizar o pedido de libertação de créditos e pedidos de autoriza-
ção de pagamentos, nos termos dos artigos 17.º e 29.º do Decreto -Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho, na sua versão atual;

d) Preparar e gerir o orçamento do Gabinete, incluindo a antecipação 
de duodécimos e a alteração das rubricas orçamentais, que se revelem 
necessárias à sua execução e que não careçam da intervenção do Ministro 
das Finanças, nos termos do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de abril;

e) Autorizar a constituição, reconstituição e movimentação de fundos 
de maneio até ao montante máximo correspondente a um duodécimo da 
dotação orçamental, nos termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 
de 28 de julho, na sua versão atual, bem como as despesas por conta 
do mesmo;

f) Autorizar a realização de despesas com a aquisição e locação de 
bens ou serviços, por conta das dotações orçamentais do Gabinete, até ao 
limite legalmente estabelecido para os titulares de cargos de direção su-
perior de 1.º grau, nos termos previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua versão atual;

g) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços em data além do prazo regula-
mentar;

h) Aprovar o mapa de férias, autorizar a renúncia, bem como a acumu-
lação das mesmas por conveniência de serviço e proceder à justificação 
e injustificação de faltas, relativamente ao pessoal afeto ao Gabinete, 
nos termos da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua versão atual, que 
aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;

i) Autorizar a deslocação em serviço dos membros do Gabinete, 
no território nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como a emissão das correspondentes requisições de 
transporte, incluindo o transporte por via aérea ou a utilização de viatura 
própria ou de aluguer, e o processamento das despesas com deslocação 
e estada e o abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos dos 
Decretos -Leis n.os 192/95, de 28 de julho, e 106/98, de 24 de abril, nas 
suas versões atuais;

j) Autorizar a atribuição dos abonos ou a realização de despesas com 
refeições ou ainda outras despesas de representação a que o pessoal do 
gabinete ou a ele afeto tenha direito, incluindo encargos com o aloja-
mento e a alimentação contra documentos comprovativos das despesas 
efetuadas;

k) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos termos 
dos artigos 30.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, na 
sua versão atual, a favor de individualidades por mim designadas para se 
deslocarem ao estrangeiro e cuja despesa constitua encargo do Gabinete;

l) Autorizar a inscrição e participação dos membros do Gabinete em 
congressos, seminários, reuniões, estágios, colóquios, cursos de formação 
e outras ações da mesma natureza que decorram em território nacional ou 
no estrangeiro, incluindo o processamento dos correspondentes encargos;

m) Autorizar os membros do Gabinete a conduzir veículos do Estado 
afetos ao Gabinete, nos termos do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de 
novembro;

n) Autorizar a aquisição de passes sociais ou assinaturas para utilização 
em transportes públicos, relativamente a deslocações em serviço oficial.

2 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo a adjunta do meu Gabinete Mariana 
Janelas Rodrigues Pereira Serra de Oliveira, para substituir o chefe do 
Gabinete nas suas ausências e impedimentos.

3 — Autorizo a subdelegação de competências nos adjuntos do meu 
Gabinete, sem a faculdade de subdelegar.

4 — O presente despacho produz efeitos a 27 de novembro de 2015, 
ficando, por este meio, ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes agora delegados, tenham sido praticados desde aquela data até 
à data da sua publicação.

13 de março de 2016. — O Secretário de Estado da Energia, Jorge 
Filipe Teixeira Seguro Sanches.

209434884 

 Direção-Geral de Energia e Geologia

Aviso n.º 3813/2016
Faz-se público, nos termos e para efeitos do n.º 1 do artigo 6.º do 

Decreto-Lei n.º 88/90, de 16 de março, que Opusgreen Agricultura e 
Exploração Mineira, L.da, requereu a atribuição de direitos de prospeção e 
pesquisa de depósitos minerais de ouro, prata, antimónio, chumbo, zinco, 
estanho, ferro, cobre e terras raras, para uma área denominada “Évora-
-ESE”, localizada no concelho de Évora, ficando a corresponder-lhe uma 
área de 173,833 km2, delimitada pela poligonal cujos vértices, se indicam 
seguidamente, em coordenadas no sistema PTTM06/ETRS89: 

Vertice X (m) Y (m) 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42071,42 – 135913,95 
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36615,04 – 135940,63 
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34069,23 – 130579,03 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21968,42 – 121019,09 
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20378,62 – 116083,40 
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25873,52 – 113325,55 
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30560,32 – 120990,90 
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35475,5 – 123057,62 
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42046,74 – 131196,19 

 Convidam-se todos os interessados a apresentar reclamações, ou 
a manifestarem preferência, por escrito com o devido fundamento, 
no prazo de 30 dias a contar da data da publicação do presente 
Aviso.

O pedido está patente para consulta, dentro das horas de expediente, 
na Direção de Serviços de Minas e Pedreiras da Direção-Geral de Ener-
gia e Geologia, sita na Av. 5 de Outubro, n.º 208-6.º Andar, (ed. Santa 
Maria), 1069-203 Lisboa, entidade para quem devem ser remetidas as 
reclamações. O presente aviso e planta de localização estão também 
disponíveis na página eletrónica desta Direção-Geral.

2 de março de 2016. — A Subdiretora-Geral, Cristina Lourenço.
309402418 

 Édito n.º 69/2016

Processo 171/11.11/1960

Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 
Regulamento de Licenças para Instalações Elétricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936, com redação dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Direção-
-Geral de Energia e Geologia, sita em Av. 5 de Outubro, n.º 208 
(Edifício Sta. Maria) — 1069 -203 Lisboa, tel. 217922700/800 e 
na Secretaria da Câmara Municipal de Sintra, durante 15 dias, e 
nas horas de expediente, a contar da publicação destes éditos no 
“Diário da República”, o projeto apresentado pela EDP Distribui-
ção — Energia, S. A. — Direção de Rede e Clientes Lisboa a que 
se refere o processo em epígrafe, para o estabelecimento da Linha 
Subterrânea a 10 kV, n.º 1047, com 112 m, com origem no PTS 
n.º 105 e termino no PS n.º 2356 para alimentar o PTS n.º 8686, 
do tipo prefabricado, de 400 kVA, em Galamares, freguesia de São 
Martinho, concelho de Sintra, a que se refere o processo mencio-
nado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser 
presentes nestes Serviços ou na Secretaria daquele Município, dentro 
do citado prazo.

18 -01 -2016. — A Diretora de Serviços de Energia Elétrica, Maria 
José Espírito Santo.

309427456 


